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Lei N°. 1.584, de 16 de Dezembro de 2010. 

Dá Denominação a Logradouro Público. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Estrada das Flores, a via pública paralela à chácara de Dr. 
Otávio Ribeiro, no local denominado Cava do Sapé, neste Município de Entre Rios de Minas. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, em 16 de dezembro de 2010. 

Mário Augusto Alves Andrade 
~eito Municipal 

Magno çalves-CoeMo 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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.Pooticaelo por Afixação no Quadro Própno de Avisos 

na seda da Prefeitura MuflC. , noa termos do artigo 

8,8 da Lei Ordanicaio Municipso. 
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Silvério de Oliveira Resende 
Procurador Geral do Município 


